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PREF§ITLIRÀ MLI'NICIPÂL DE CÂMPINÂ GRÂNü,S ,, ,i,, ,.'}i,:.i,O,"
GÂBINETE Dü PREF'E,ITO DIIEIOS

T EIA
ÁJlc.l 1§§

Be 3.F de setembrs {iê 1*gS

Dispõe sobre doação de exemplar
de livro ou periódlco e dá outras
providências.

O PREFEITO MI-iNICIPÂL DE CÂSTPii\iÂ GR.{NDE,
faço saber que a Càmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguintê,

ÁET. l" - Todo âquÊlÊ que s{triââr, publicnr livros, periódie*s
ou que vôilham a §sr lançados nesta cidade, derre rloar url sxsürplal para a
Biblioteca Municipal e outro para o Arquivo do fuIuseu Histórico.

ÁR.T. 3" - Esta Lei entra em ríigor a partir da data de sua
'-- i- ..-, ._- _: ': !r l:i{ ilr i

.4-ET. 3o - Rer'çgam-se dispdsiçôes $m Çontrário.
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